Parecer nº  1064, de 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 29, de 2001




O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 29, de 2001, de autoria do ilustre Deputado WILLIANS RAFAEL, visando a declaração, de interesse e proteção ambiental de área de propriedade da Prefeitura do Município de Osasco.




A proposta em questão esteve em pauta nos dias correspondentes às 7ª à 11ª Sessões Ordinárias (de 12 de fevereiro a 16 de fevereiro de 2001), nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, período no qual não recebeu emendas ou substitutivos.




Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de que proceda à análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 31, § 1º do já citado Regimento Interno.




A Constituição Federal em seu art. 23, incisos VI e VII, estabelece a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para proteger o meio ambiente e preservar as florestas, a fauna e a flora.




"A competência comum, diferentemente da concorrente e da privativa, é competência que os entes federados exercem sobre a mesma matéria, sem todavia interferir nas áreas de respectiva atuação, sobre não haver, em seu exercício ordinário, hierarquia de exclusão".




Dessa forma, o art. 23, em seus incisos VI e VII, permite a ação conjugada ou separada de cada uma das esferas do poder para a consecução de um objetivo comum, na execução de ações públicas vinculadas à proteção do meio ambiente e preservação das florestas, da fauna e da flora.




O Projeto de lei nº 29 de 2001, visa a criação de uma área de proteção ambiental, que é uma categoria de Unidade de Conservação, cujo principal objetivo é conservação de sítios de beleza cênica e a utilização racional dos recursos.




Constata-se que a medida é de natureza legislativa porque as Unidades de Conservação são porções delimitadas do território especialmente protegidas por lei.




No que tange à iniciativa para legislar, estatui o artigo 24, inciso VI:


"Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:


(omissis)




VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio, ambiente e controle de poluição;"




A matéria sobre a qual versa o presente projeto de lei insere-se, portanto, no conteúdo do dispositivo em destaque.




Diante da constitucionalidade da proposição em tela, o Projeto de Lei nº 29 de 2001 dispõe da necessária base normativa para que possa ser avaliado sob os demais aspectos a cargo desta comissão.




Contudo, se faz necessário realizar algumas modificações no Projeto de Lei para que este se adeqüe às exigências legais.




De fato, o art. 200 da Constituição Estadual, em sua redação dispõe:


"Art. 200 - O Poder Público Estadual, mediante lei, criará mecanismos de compensação financeira para Municípios que sofrerem restrições por força de instituição de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Estado."




Desta forma, o projeto de Lei deve mencionar em seu bojo que haverá a compensação financeira ao Município de Osasco, para evitar onerar injustamente o referido Município.




Isto posto, somos favoráveis à aprovação do presente projeto de lei, observando-se a seguinte




Emenda:




Acrescente-se o seguinte dispositivo ao Projeto de Lei nº 29 de 2001, como art. 8º, transformando o atual artigo 8º em 9º.


"Art. 8º - As despesas oriundas da presente lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário, em atendimento, inclusive, ao disposto no art. 200 da Constituição do Estado de São Paulo".




Não havendo óbices, o Projeto de Lei nº 29, de 2001, está em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, razão qual manifestamo-nos favoravelmente à sua aprovação, com a emenda ora apresentada.

a) Edmir Chedid – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 23/5/2001

a) CÉLIA LEÃO – Presidente

EDSON APARECIDO (com o voto em separado) – CÉLIA LEÃO (com o voto em separado) – EDMIR CHEDID – CARLOS BRAGA – JORGE CARUSO – CARLINHOS ALMEIDA

VOTO EM SEPARADO




O nobre Deputado WILLLANS RAFAEL apresentou este Projeto de Lei nº 029, de 2001, com o escopo de declarar de interesse e proteção ambiental área de propriedade da Prefeitura Municipal de Osasco localizada na confluência dos bairros Quitaúna e Cidade das Flores.




No período de permanência em pauta, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos (fls. 013).




Encaminhada a esta Comissão, o ilustre Relator a quem foi distribuída emitiu voto favorável à sua aprovação, na forma da emenda sugerida, prevendo compensação financeira ao Município de Osasco nos termos do previsto no artigo 200 da Constituição Estadual, por entender a medida de natureza legislativa e a iniciativa comum aos entes federados (fls. 04-06).




Não podemos, todavia, concordar com a posição assumida pelo nobre Deputado EDMIR CHEDID, uma vez que entendemos que o projeto contraria o disposto nos artigos 24, inciso VI, 5ª, 6ª e 7ª hipóteses, e seus §§ 1º e 2º da Constituição da República e o artigo 22 e seu § 2º da Lei Federal nº 9985, de 18 de julho de 2000, que regulamentou o artigo 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da mesma Constituição Federal.




O projeto em exame busca, com a criação de área de proteção ambiental - espécie do gênero unidades de conservação - assegurar a manutenção da diversidade biológica e dos recursos naturais naquela região, contribuindo, assim, para o desenvolvimento sustentável.




Embora a matéria versada no projeto seja de natureza legislativa é a mesma de competência concorrente.




A Constituição Federal é clara ao estabelecer:




"Artigo 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:




......................................................




VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;




......................................................




§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.




§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados."




A competência comum, prevista no artigo 23, incisos VI e VII, como assinalado na citação doutrinária constante do voto do Deputado EDMIR CHEDID, é competência que os entes federados exercem sobre a mesma matéria, mas não implica competência legislativa integral e implícita, tanto que a competência legislativa dos entes federados autônomos foi disciplinada em disposições diversas. Acerca do tema distingue o mestre José Afonso da Silva a competência concorrente - que tem "conceito que compreende dois elementos: d.1) possibilidade de disposição sobre o mesmo assunto ou matéria por mais de uma entidade federativa; d.2) primazia da União no que tange à fixação de normas gerais (art. 24 e seus parágrafos)" -, da competência suplementar, "que é correlativa da competência concorrente, e significa o poder de formular normas que desdobrem o conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram a ausência ou omissão destas (art. 24, §§ 1º - 4º)" (Curso de Direito Constitucional Positivo, pgs. 414-415).




No exercício de sua competência legislativa concorrente de editar normas gerais a União elaborou, acerca da matéria em exame, a Lei Federal nº 9985, de 18 de julho de 2000, que regulamentou o artigo 225, 1º, incisos I, II, III e VIII da Constituição Federal, instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e deu outras providências. Essa lei, ao estabelecer critérios e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de conservação, tratou de fixar pressupostos prévios indispensáveis à criação, quais sejam a elaboração de estudos técnicos e a promoção de consulta pública que assegure a participação efetiva das populações locais, como consta do § 2º de seu artigo 22:


"Art. 22 - As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público:




.......................................................


§ 2º - A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento."




Ora, reconhecendo mesmo a competência suplementar do Estado para legislar sobre a matéria objeto desta proposição, embora não de forma plena por não configurada a hipótese contemplada no § 3º do artigo 24 da Constituição da República, é de rigor admitir que a proposta de disciplina normativa estadual deve obediência ao disposto na norma federal, a qual, como norma geral, exige a elaboração de estudos técnicos do local, para a definição dos limites da unidade de conservação a ser criada, bem como a promoção de consulta pública à população local, requisito extremamente relevante diante do disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 23 acerca da obrigatoriedade de sua participação na preservação, recuperação, defesa e manutenção da unidade de conservação, bem como em razão das limitações que sofrerá quanto ao uso dos recursos naturais.




Neste sentido é a lição de Ives Gandra da Silva Martins, jurista citado no voto do Relator designado, ao comentar o inciso XVI do artigo 24 da Constituição Federal: "Poder-se-ia colocar a questão de que a competência suplementar não é concorrente; falso dilema, visto que, no que diz respeito às normas gerais veiculadas por legislação ordinária federal, a competência concorrente dos Estados e Distrito Federal existe, mas, à nitidez, subordinada às normas gerais federais" (Comentários à Constituição do Brasil, vol. 3, Tomo II, págs. 64-65, 1993, Saraiva).




Verifica-se, destarte, que a disciplina da matéria objeto da proposição não atende aos pressupostos estabelecidos nas normas gerais constantes da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000.




Por tais motivos, em razão de tal ilegalidade, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de lei nº 029, de 2001, com a emenda apresentada.




a) Edson Aparecido

